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Por Infração as Normas Sanitárias II .

0227 /96--

Léo Durlo, Prefeito Municipal de Manoel Viana -RS
Faço Saber em Disposto no Art. 56 da Lei Orgânica
Municipal, que a câmara aprovou e Eu sanciono a Presente Lei.Art. 

19 -Fica o Executivo Municipal autorizado a aplicar multa por infra-

normas sanitárias.
-~çao 

as

Art. 

22 -As infrações às normas sanitárias regen-se pelas disposições des-

ta 

Lei, salvo determinação legal expressa, sem preju{ zo das san-

ções 

penais cab.t veis.

Art. 

32 -Considera-se infração a desobediência ou a inobservância às nor-

mas 

e serão punidos com as seguintes

a 

30 para correção, dependendo da infração;I -advertência com prazo de

li -"'lta;

~fiscal 

sanitário, classificada em leve, grave ou gravissima, levando-se em

conta:

a) a maior ou menor gravidade da infraçao;

b) as circunstâncias atenuantes ou agravantes;

c) os antecedentes do infrator com relação às nornJaS da saúde.

Art. 

52 -Em caso de reincidência a multa poderá

ser 

aplicada novamen-ce a

cada 

30 dias, nao anulando a multa anterior.

Art. 6g -Para efeitos desta Lei, ficará caracterizado a reincidência, quan-

do o infrator cometer nova infração do mesmo tipo ou permanecer em infraçao

continuada.





ESTADO 

DO RIO GRAND,E DO SUL

Pl'cfeitura Mwllcipal de Manoel Viana
., Manoel VinDa rumo ao futuro".

102 -A rnul ta será aplicada pela autoridade sanitária, competente, que no-

para 

recolhê-la aos cofres MUnicipais, dentro do prazo de
o infrator

( dez) dias a contar da notificação

vigente.tabela:

UFIR 23Infração leve:

Infração Grave: UFIR 45

Infração Gravissima: UFIR ~8

, .132 -A multa sera emi t~da com os valores convertidos em reais.

.-
de sua pub11caçao.

Manoel Viana, Gabinete do Prefeito Municipal,

de 1996.em 23 de

~ ../ v' ...J ~
f)Jrlo

Prefeito M.1nicipal.

e Publique-se em
/"\

1996.08 de

JJurlO

Plan.Adm. e Turismo.



ESTADO DO RIO GRAND,E DO SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel ViaDa rumo ao futuro",

JUSTIFICATIVA:

Pres,idente,

Vereadores:

Projeto de Lei, tem por finalidade regulamentar as multas e notificações

-"
infraçoes no Sistema Sani tqrio do Municipio.

-., '. .
infraçoes acarretam em problema de Saude Publlca e hoJe nada temos para re-

as mesmas.

da costumeira atenção dos nobres vereaodres

---

~
Leo Durlo

~

Prefeito Municipal.
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